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Comunicação Interna Secom/026/2023

Belo Horizonte, 24 de maio de 2023

Senhora

Ana Rita Gonçalves Lara

Secretária de Licitações e Contratos

Senhora Secretária,

Examinada a documentação da qualificação técnica acostada pela empresa

arrematante do lote único do PE 15/23, a Secretaria de Comunicação Social apresenta parecer

técnico conforme se segue.

Verificamos as seguintes incongruências em relação às exigências constantes no Edital:

1 - ITENS 9, 10 E 11

Nota-se que, apesar de fornecido pela arrematante, o catálogo do software ofertado

pelo proponente COPERSON, do fabricante NOTORIUM modelo NUCLEO RECORD não

consta no site do fabricante, inviabilizando comprovação técnica por completo.

2 - ITEM 26 - SISTEMA DE COMPARTILHAMENTO DE VÍDEO SEM FIO
O edital determina que “Deve ser fornecido com um scaler de vídeo 4k para Full HD

com amplificação de sinal HDMI 2.0, suporte a HDCP 2.2, com banda de 16 Gbps ou superior,

suporte a 12-bit de cores e padrões 4:4:4 de cor, formatos de áudio multicanal como Dolby e

DTS.”

De acordo com o e-mail oficial do fabricante (imagem abaixo), enviado e anexado ao

processo pelo proponente COPERSON, o scaler do fabricante PURE LINK, modelo

UHD-Scaler-FC possui suporte a 12 bits de cor apenas no formato 4:2:2 de chroma, sendo
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inferior ao solicitado pelo edital.

3 - ITEM 30 - SISTEMA DE MATRICIAMENTO DE VÍDEO:

O sistema ofertado não atende integralmente às especificações técnicas solicitadas

pelo edital, pois:

A) Para esse item, o edital solicita que o item “matriz de vídeo HDMI/HD BaseT com 8

entradas e 8 saídas (...) deve possuir saídas de áudio analógicas”. Após consultar o catálogo

anexado da matriz ofertada pela proponente COPERSON, do fabricante WYRESTORM modelo

MVX-0808-H2A-70, não possui saídas analógicas em seu chassi, não atendendo a

especificação mínima solicitada pelo edital.

Ao consultar o link enviado juntamente com o catálogo, pode-se confirmar visualmente a

informação do catálogo.

https://www.wyrestorm.com/global/product/mxv-0808-h2a-70-v3/
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B - Para esse item, o edital solicita que “Os receptores devem possuir conexão de

entrada e saída IR e RS-232” além de citar que os receptores devem ser fornecidos. A
proponente COPERSON não forneceu receptores em sua proposta, e não apresentou

catálogo ou documento oficial do fabricante para comprovar as características técnicas

solicitadas pelo edital para os receptores de vídeo. Nota-se também que o produto ofertado

pela proponente COPERSON, do fabricante WYRESTORM, modelo MVX-0808-H2A-70, não

possui os receptores inclusos, com isso a proponente deveria listar em sua proposta o receptor

ofertado para a solução, o que não foi feito.

4- ITEM 56 - CARTÃO DE MEMÓRIA SDXC 64GB:
O catálogo enviado refere-se a cartão micro SD, que, embora fornecido com adaptador

para o formato exigido (SDXC), não apresenta todas as características desse formato. O

produto ofertado, portanto, não atende às especificações constantes no Edital.

Atenciosamente,

Samuel Ferreira de Almeida
Secretário de Comunicação Social


